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Data  _y EMID40O_ MUNICIPIO DE PO RTO VELHO. no uso da atribuicao que Ihe é

conferida no inciso 1V, do Artigo 87, da Lei Orgénica do Municipio de Porto Velho.

o Faco saber que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° Que a Sede proviséria seja tipo contéiner com 30 dias de antecedéncia ao
evento no acostamento das vias.

Art. 2° Determino a Montagem de estrutura, de ensaios ou desfile dos blocos e
outros eventos culturais com até 48 horas antes do evento e desmontagem até 24h apés
a realizagéo do evento. Exceto:

§1° Marcha para Jesus: 5 dias:
§2° Reéveillon: 5 dias tendo em vista a grande demanda.
Art.3° Data da montagem das estruturas quais caiam no Domingo sejam montadas

um dia anterior ao evento, e desmontadas no dia seguinte.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor a contar da data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Porto Velho, 29 de outubro de 2018.
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